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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 5.003, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Autoriza a cessão de uso de imóvel do Distrito Federal à União, por intermédio do Tribunal 
Regional do Trabalho da 10ª Região.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLA-
TIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica autorizada a cessão de uso para a União, por intermédio do Tribunal Regional 
do Trabalho da 10ª Região, do imóvel do Distrito Federal situado na Praça 2, lote 10, 
Setor Central, da Região Administrativa do Gama – RA II, matrícula 127.60-0, do Livro 
2- do Registro Geral, do 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, com vistas 
à instalação do edifício-sede da Vara do Trabalho do Gama.
Art. 2º A cessão é por 10 anos, podendo ser prorrogada a critério da Administração Pública.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2012.
125º da República e 53º de Brasília 

AGNELO QUEIROZ

LEI Nº 5.004, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Autoriza a criação do Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas do Distrito Federal 
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLA-
TIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Fundo Garantidor de Parcerias Público-
-Privadas – FGP-DF, do qual podem participar como cotistas, além do próprio Distrito Federal, 
suas autarquias, fundações públicas e empresas estatais dependentes, tendo por finalidade prestar 
garantia de pagamento de obrigações pecuniárias assumidas pelos parceiros públicos, em virtude 
das parcerias de que trata a Lei nº 3.792, de 2 de fevereiro de 2006. 
§ 1º O FGP-DF tem patrimônio próprio separado do patrimônio dos cotistas e está sujeito 
a direitos e obrigações próprios. 
§ 2º A participação de que trata o art. 1º fica limitada ao limite global de cinco por cento da 
receita corrente líquida do exercício. 
§ 3º O FGP-DF pode prestar contragarantias a instituições financeiras, seguradoras e organismos 
multilaterais que garantirem as obrigações dos cotistas em parcerias público-privadas. 
§ 4º Fica vedada a prestação de garantia para obrigações diferentes das citadas neste artigo. 
Art. 2º O patrimônio do FGP-DF pode ser composto por: 
I – ações de sociedade de economia mista excedentes ao necessário para a manutenção de seu 
controle pelo Distrito Federal; 
II – ações minoritárias de propriedade do Distrito Federal; 
III – bens imóveis dominicais e de uso especial de propriedade do Distrito Federal, autarquias, 
fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, desde que devidamente avaliados; 
IV – recursos provenientes da União, inclusive os de que trata a Lei federal nº 12.712, 
de 30 de agosto de 2012; 
V – doações, auxílios, contribuições e legados destinados ao FGP-DF; 
VI – direitos de crédito pertencentes às entidades do Distrito Federal, autorizados pelos respec-
tivos órgãos deliberativos superiores; 
VII – rendimentos das aplicações decorrentes de seus recursos;
VIII – outras receitas. 
§ 1º A utilização de bens imóveis do Distrito Federal como garantia deve ser objeto de prévia 
autorização legislativa. 
§ 2º O aporte de bens de uso especial ao FGP-DF está condicionado à sua desafetação. 
§ 3º Os bens e direitos transferidos ao FGP-DF são avaliados por empresa especializada, que 
deve apresentar laudo fundamentado, com indicação dos critérios de avaliação adotados e devi-
damente instruído com os documentos relativos aos bens avaliados. 
§ 4º O FGP-DF responde por suas obrigações com os bens e direitos integrantes de seu 
patrimônio, não respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela 
integralização das cotas que subscreverem. 
§ 5º A quitação pelo parceiro público de cada parcela de débito garantido pelo FGP-DF importa 
exoneração proporcional da garantia. 
§ 6º A quitação de débito pelo FGP-DF importa sua sub-rogação nos direitos do parceiro privado. 
§ 7º O FGP-DF deve prestar garantia das obrigações anuais decorrentes dos contratos de par-
cerias público-privadas, observado o limite do comprometimento anual previsto no art. 16 da 
Lei nº 3.792, de 2006. 
§ 8º Em caso de inadimplemento, os bens e direitos do Fundo podem ser objeto de constrição 
judicial e alienação, para satisfazer as obrigações garantidas. 
Art. 3º Fica constituído o Conselho de Administração do FGP-DF, cuja composição e 
representantes serão estabelecidos em ato do Poder Executivo.
Art. 4º O Banco de Brasília S.A. é o agente financeiro do FGP-DF e o representará 
judicial e extrajudicialmente. 
Parágrafo único. O FGP-DF não pagará rendimentos aos seus cotistas, assegurando a qual-
quer deles o direito de requerer o resgate total ou parcial de suas cotas, correspondente ao 
patrimônio ainda não utilizado para a concessão de garantias, com a liquidação baseada 
na situação patrimonial do fundo.
Art. 5º A garantia referida no art. 1º é prestada nas seguintes formas: 
I – fiança, sem benefício de ordem para o fiador; 
II – penhor de bens móveis ou de direitos integrantes do FGP-DF, sem transferência da posse 
da coisa empenhada, antes da execução da garantia; 
III – hipoteca de bens imóveis do patrimônio do Distrito Federal;
IV – alienação fiduciária, permanecendo a posse direta dos bens com o FGP-DF ou com o agente 
fiduciário por ele contratado, antes da execução da garantia; 
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V – outros contratos que produzam efeitos de garantia, desde que não transfiram a titularidade 
ou posse direta dos bens ao parceiro privado antes da execução da garantia. 
Parágrafo único. No caso de crédito líquido ou certo, constante de título exigível aceito e não 
pago pelo parceiro público, a garantia deve ser retida e transferida ao parceiro privado até o 
limite necessário para satisfação da dívida. 
Art. 6º É facultada a constituição de patrimônio de afetação que não se comunicará com o restante 
do patrimônio do FGP-DF, ficando vinculado exclusivamente à garantia para a qual tiver sido 
constituído, sem poder ser objeto de penhora, arresto, sequestro, busca e apreensão, ou qualquer 
ato de constrição judicial decorrente de outras obrigações do FGP-DF. 
Parágrafo único. A constituição do patrimônio de afetação é feita por registro em Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos ou, no caso de bem imóvel, no Cartório de Registro Imobiliário. 
Art. 7º A dissolução do FGP-DF, deliberada pelo Conselho Gestor de Parceria Público-Privada, 
instituído pela Lei nº 3.792, de 2006, fica condicionada à prévia quitação da totalidade dos débitos 
garantidos ou à liberação das garantias pelos credores. 
Art. 8º Dissolvido o FGP-DF, seu patrimônio deve ser dividido proporcionalmente entre os seus 
cotistas com base na participação de cada um na composição total do patrimônio do Fundo. 
Art. 9º Cabe ao Conselho Gestor de Parceria Público-Privada do Distrito Federal deliberar sobre 
a alienação de bens e direitos do FGP-DF, bem como se manifestar sobre a utilização do fundo 
para garantir o pagamento de obrigações pecuniárias assumidas pelos parceiros públicos. 
Parágrafo único. As condições para concessão de garantias pelo FGP-DF e a utilização dos 
recursos do Fundo por parte do beneficiário são definidas em regulamento. 
Art. 10. O prazo de duração do FGP-DF é indeterminado. 
Art. 11. O Poder Executivo deve regulamentar esta Lei no prazo de noventa dias. 
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2012.
125º da República e 53º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

LEI Nº 5.005, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Institui as condições e os procedimentos de apuração do Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação – ICMS aos contribuintes passíveis de enquadramento nos termos 
da Lei nº 4.732, de 29 de dezembro de 2011.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLA-
TIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Os contribuintes que se enquadram nos termos na Lei nº 4.732, de 29 de dezembro de 
2011, poderão se utilizar, nas operações internas e interestaduais sujeitas ao Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, da sistemática descrita nesta Lei. 
Art. 2º Nas operações internas e nas interestaduais, são aplicadas as seguintes alíquotas: 
I – o imposto referente às saídas internas e interestaduais é calculado com alíquota 
de 12% (doze por cento); 
II – os créditos relativos às operações internas são aproveitados no percentual de 12% 
(doze por cento); 
III – os créditos referentes às operações interestaduais são aproveitados no percentual máximo 
de 7% (sete por cento). 
§ 1º Sem prejuízo das demais obrigações acessórias cabíveis, deve ser escriturado o Livro Fiscal 
Eletrônico – LFE na forma e nos prazos previstos na legislação específica. 
§ 2º A opção pela presente forma de apuração deve ser registrada no Livro Registro de Utilização 
de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência.
Art. 3º O cálculo do ICMS devido é realizado da seguinte forma: 
I – o débito do imposto é obtido pela aplicação da alíquota de 12% (doze por cento) sobre o total 
das Vendas Totais Tributadas – VTB; 
II – o crédito a ser apropriado deve observar a proporção das Vendas Internas – VI e Interesta-
duais – VINT em relação às vendas totais;
III – o percentual encontrado da divisão das vendas internas pelas vendas totais incide sobre 
a Base de Cálculo – BC das entradas e é multiplicado pela alíquota de 12% (doze por cento); 

IV – o percentual encontrado da divisão das vendas interestaduais pelas vendas totais incide 
sobre a BC das entradas e é multiplicado pela alíquota de 7% (sete por cento); 
V – O ICMS devido é alcançado por meio da seguinte fórmula: 
ICMS = VTB*12% – [(BC das Entradas* VI/VTB)*12% + (BC das Entradas* VINT/VTB)* 7%].
§ 1º São consideradas vendas internas, com aplicação das respectivas alíquotas de crédito inter-
no, aquelas realizadas para não contribuintes do ICMS, em especial, construção civil, hospitais, 
órgãos e entidades públicas. 
§ 2º Para os efeitos do caput, equipara-se à operação de saída interna para consumidor final o 
consumo ou a integração no ativo permanente de mercadoria adquirida para industrialização 
ou comercialização. 
§ 3º O contribuinte regido pelas regras estabelecidas nesta Lei deve efetuar o estorno de imposto 
que tiver creditado, sempre que o serviço recebido, o bem ou a mercadoria entrada no estabele-
cimento for objeto de operação ou prestação subsequente beneficiada com redução de base de 
cálculo, hipótese em que o estorno deve ser proporcional à redução. 
§ 4º A sistemática prevista nesta Lei não se aplica a: 
I – operações com: 
a) petróleo, combustíveis, lubrificantes e energia elétrica; 
b) mercadorias submetidas ao regime de substituição tributária nacional instituída por protocolo 
ou convênio dos quais o Distrito Federal seja signatário; 
c) pessoas físicas; 
II – prestação de serviço de comunicação. 
§ 5º A antecipação prevista no art. 320, III, do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, 
não se aplica aos contribuintes enquadrados no regime descrito nesta Lei. 
§ 6º A opção pela sistemática disciplinada nesta Lei implica renúncia à utilização de qualquer 
outra sistemática de apuração do ICMS, prevista na legislação do Distrito Federal, que contemple 
incentivo creditício ou de financiamento de capital de giro.
§ 7º O aproveitamento do crédito não está sujeito ao limite de que trata o art. 2º, III, no caso de 
recebimento de serviço ou da entrada de bem ou mercadoria decorrente de operação interestadual 
ou de importação de outro país, quando o contribuinte realizar operação interestadual de saída 
com a mesma referida mercadoria ou bem. 
§ 8º O contribuinte que apurar o ICMS sob a égide desta Lei deve emitir o documento fiscal com 
o adicional de que trata o art. 2º, I, da Lei nº 4.220, de 9 de outubro de 2008, somente quando 
realizar, observadas as vedações previstas em Lei, operação interna para não contribuinte do 
ICMS, situação em que deve recolher o valor resultante da aplicação do adicional para o Fundo 
de Combate e Erradicação da Pobreza previsto na citada Lei. 
§ 9º A sistemática de apuração do ICMS prevista nesta Lei não dispensa o contribuin-
te de encaminhar à Secretaria de Estado de Fazenda, nos termos do regulamento, as 
informações relativas às suas operações. 
§ 10. A vedação contida no § 4º, I, b, pode ser excepcionada por Termo de Acordo firmado entre 
a Secretaria de Estado da Fazenda e o contribuinte. 
Art. 4º Os contribuintes que optarem pela sistemática desta Lei ficam nomeados, enquanto 
permanecerem nessa condição, como substitutos tributários relativamente às operações com as 
mercadorias relacionadas no Caderno III do Anexo IV do Decreto nº 18.955, de 1997. 
§ 1º Nas operações com mercadorias sujeitas à substituição tributária interna destinada a contri-
buintes enquadrados no regime do Simples Nacional, o valor do imposto próprio, apenas para 
efeito de cálculo do imposto devido por substituição tributária, é obtido mediante a multiplicação 
do valor da base de cálculo da operação própria pela respectiva alíquota de que trata o art. 18 
da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996. 
§ 2º O contribuinte enquadrado nas regras desta Lei deve aplicar o percentual de 41,34% 
(quarenta e três inteiros e trinta e quatro centésimos por cento) de Margem de Valor 
Agregado – MVA no cálculo do ICMS substituição tributária, conforme art. 6º, VII, b, 
da Lei nº 1.254, de 1996. 
§ 3º O contribuinte abrangido por esta Lei pode-se creditar dos valores pagos no ingresso no 
Distrito Federal, a título de substituição tributária interna, quando da retificação do Livro Fiscal 
Eletrônico para sua adequação aos termos desta Lei. 
Art. 5º Os contribuintes enquadrados nesta Lei devem contabilizar e apropriar-se dos créditos 
regularmente destacados nos documentos fiscais de entrada, referentes às mercadorias que se 
encontravam no estoque em 30 de setembro de 2011, adotando os seguintes procedimentos: 


